
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pResloÊNch

a cÂuena MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE

APROVA:

DE

Reconhece de Utilidade Pública
a ASSOCTAÇÃO DE
ASSISTENCIA E ESTUDOS
nspÍRruas ,q.NÁLrA,
F'RANCO - CEEAB e dá outras
providências.

O PREF'EITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica recoúecido de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA E ESTUDoS EsPÍRrrAS ANÁLIA rnaNco - CEEAF,, instituição
de direito privado, com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo
indeterminado, com sede na Rodovia BR 343 - KM 10, no 00, povoado Lagoiúa,
Teresina-Pl, cEP: 64.074-994, e inscrita no cNpJ sob no 12.73l.g671000r-04.

Art,2o Esta Lei entra em vigor na datade sua publicagão.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.
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